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CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 06/2017 

 

CONTRATO QUE CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE GUATAMBU E A EMPRESA DHONATAN 
RENAN POMMERENING - ME, CNPJ N. 

17.377.837/0001-57. 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2017 
 
Pelo presente instrumento de contrato, o MUNICÍPIO DE GUATAMBU, pessoa jurídica 

de direito público, estabelecido à rua Manoel Rolim de Moura, n. 825, centro, cidade de 
Guatambu SC, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 95.990.206/0001-12, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, Exmo Sr. LUIZ CLOVIS DAL PIVA, doravante 
denominado CONTRATANTE, e a empresa DHONATAN RENAN POMMERENING - ME 
estabelecida na Av. Julio Bender n° 380, centro, no Município de Paial- SC, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 17.377.837/0001-57, neste ato representada por seu representante 
legal Senhor DHONATAN RENAN POMMERENING, doravante denominada 
CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato de prestação de serviços, em 
decorrência do Processo Administrativo n. 11/2017, Pregão Presencial n. 02/2017, 
mediante sujeição mútua às seguintes cláusulas contratuais: 

  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
I.1 - O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO RAMO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS PARA REALIZAR O 
TRANSPORTE ESCOLAR DOS ALUNOS QUE FREQUENTAM AS ESCOLAS DO 
MUNICÍPIO - LINHA 07/2017. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DOS PRAZOS: 

 II-1 A execução do Objeto licitado deverá ser efetivada de acordo com o 
cronograma criado pela Secretaria de Educação do Município, sendo que todos os 
custos correrão por conta da Contratada. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

III.1- O município pagará o valor de R$ 2,80(dois reais e oitenta centavos) por 
quilômetro rodado. 

III.2- O pagamento será efetivado na Tesouraria da Secretaria de Finanças da 
CONTRATANTE ou por Ordem Bancária, sendo pago até o 5° dia útil do mês 
subsequente à prestação dos serviços mediante apresentação de nota fiscal, 

devidamente recebida pelo Departamento Municipal de Administração, Fazenda e 
Planejamento. 
III.3 - A nota fiscal deverá conter todas as especificações dos item(s) adjudicado(s), 

objeto deste Edital, devidamente atestada pela Secretaria responsável, pela 
pessoa indicada como responsável pelo recebimento. 

 
CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE: 
IV.1 - Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na ocorrência de 

fato que justifique a aplicação da alínea “d”, do inciso II do artigo 65 da Lei nº 
8.666, de 21 de Junho de 1993, atualizada. 

 
CLÁUSULA QUINTA - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS: 
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V.1 - As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do 
Orçamento Fiscal vigente, cuja fonte de recurso tem a seguinte classificação:  

Projeto Atividade n. 2.051. 
Elemento n . 339039; 
 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO: 
VI.1 Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para 
a prestação dos Serviços. 

VI.2 Efetuar o pagamento conforme definido no Edital, mediante apresentação da 
Nota Fiscal, desde que, atendidas as demais exigências estabelecidas neste Edital. 

VI.3 Notificar à CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas ou 
imperfeições na execução do contrato, fixando prazo para sua correção. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

7.1 Caberá ao licitante vencedor, a partir da assinatura do contrato, o 
cumprimento das seguintes obrigações, além daquelas descritas no Edital de 
Pregão Presencial nº 11/2017 e Anexos. 

a)Executar o objeto desta licitação conforme condições estipuladas no edital e 
anexos. 
b)Responder, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas 

decorrentes da execução do contrato e por outras correlatas, tais como salários, 
seguros de acidentes, tributos, indenizações e outras que por ventura venham a 

ser criadas pelo Poder Público. 
c)Responder pelos danos causados à Administração e a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo, durante a execução dos serviços.  

d)Fornecer as devidas Notas Fiscais, nos termos da Lei. 
 

7.2 Ao licitante vencedor caberá assumir a responsabilidade por todos os encargos 
previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em 
vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que os seus empregados 

não manterão nenhum vínculo empregatício com a Administração Pública. 
 
7.3 É vedado ao Licitante Vencedor subcontratar outra Empresa para execução 

do objeto deste Pregão Presencial. 
 
7.4 É obrigação do Licitante vencedor:  

 

a) Estar devidamente organizada e registrada na Prefeitura e demais 
órgãos competentes.  
 

b) Arquivar no registro comercial todas as alterações de seus atos 
constitutivos ou estatutários. 
 

c) Cumprir as disposições da Legislação Federal, Estadual e Municipal a 
que estiver sujeita. 
 

d) Cumprir as disposições dos contratos coletivos de trabalhos e as 

demais disposições a que estiver sujeita. 
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e) Manter atualizadas as estatísticas de oferta e demanda atendidas, bem 
como remeter, dentro dos prazos estabelecidos, as informações 

estatísticas exigidas pelo Município de Guatambu, ao Departamento 
competente. 
 

f) Observar itinerários e programas de horários aprovados pelo Município 
de Guatambu; 
 

g) Cumprir todas as obrigações e deveres deste regulamento e de 

instruções pertinentes. 
 

h) Manter seguro contra riscos de responsabilidade civil para passageiros 
e terceiros. 
 

DAS OBRIGAÇÕES QUANTO AO VEÍCULO 

 

7.5 Os veículos utilizados no transporte de escolares além dos requisitos 
previstos na legislação federal, deverão sujeitar-se ao seguinte: 

 
a)Vistorias constantes, independente da realizada por ocasião de seu 
licenciamento, a ser realizada diretamente pelo Município ou por 

entidade credenciada. 
 

b)Pintura nas laterais e traseira, em toda sua extensão, de uma faixa 

horizontal amarela de no mínimo 0,40m de largura a meia altura, na qual 
se inscreverá em preto o dístico: " ESCOLAR ". 

 

c) Registrador de velocidade (tacógrafo), quando exigida pela legislação 

federal, conforme o modelo do veículo. 
 

d) Cintos individuais de segurança, segundo as normas estabelecidas pelo 

CONTRAN;  
 

e) Extintor de incêndio, obedecidas às normas do CONTRAN. 

 
f) Inscrição na parte interna, em local visível, da lotação, sendo vedado 

terminantemente o transporte de passageiros em pé. 
 

g) Inexistência, na parte externa ou interna de qualquer inscrição, salvo 

a prevista no item “20,5 – b”, bem como de ornamentos nos para-brisas, 
permitida apenas a indicação do nome e telefone do estabelecimento na 

lateral, abaixo do dístico exigido. 
 

h) Identificação do motorista, em local visível. 

 
i) Empresa deverá manter cadastro dos escolares que transporta 

contendo: nome da criança, nome dos pais, endereço residencial completo, 

endereço comercial do pai e mãe ou responsável legal. 
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j) Veículos com até 15 (quinze) anos, contados desde o ano de fabricação, 
ou seja, ano de fabricação igual ou superior a 2002. 
 

k) Laudo de Vistoria do veículo, emitido DRP, certificando o atendimento ao 
Artigo nº 136, da Lei nº 9503, de 23 de setembro de 1997 – Código de Trânsito 
Brasileiro, bem como a vistoria interna do veículo atestando as boas condições 
estéticas, como cortinas acentos dentre outros. 
 

l) O veículo deverá ser conduzido somente pelo motorista que no Laudo de 
Vistoria constar, na hipótese da substituição do motorista, a empresa deverá 
apresentar um novo Laudo. 
 

m) Comprovante do pagamento do seguro obrigatório do(s) veículo(s) a 
ser(em) utilizado(s) na prestação de serviço de transporte escolar adjudicada. 
 

n) Em caso de troca, o veículo substituto deverá atender a todos os 
requisitos exigidos e, os documentos deverão ser encaminhados à Secretaria 
Municipal de Administração para aprovação, antes do início do transporte 

com o novo veículo. 
 

o) Na hipótese de problemas com o veículo durante o trajeto, a empresa 
transportadora é responsável pela substituição imediata do mesmo e 
condução dos alunos, de forma segura ao seu destino, cuja situação deve ser 

prontamente reportada a Secretaria responsável para conhecimento. 
 

p) Nos veículos escolares que transportem menores de 18 (dezoito) anos, 
quando em serviço, deverá viajar, além do motorista, acompanhante maior 
de 18 (dezoito) anos, encarregado de zelar pela segurança dos colegiais 

transportados. 
 

q) O veículo compreendido no Contrato Administrativo poderá ser 

utilizado somente para o transporte escolar, não desviando-se para fins 
alheios ao previsto. 

 
DAS OBRIGAÇÕES QUANTO AO CONDUTOR 
 
7.6 Apresentar documentação que ateste o cumprimento pelo motorista, que 
efetuará o serviço, das exigências previstas no Artigo 138, do Código de Trânsito 
Brasileiro - Lei 9.503, de 23 de setembro de 1997, ou seja: 
 
a) ter idade superior a 21 (vinte e um) anos;  
 
b) ser habilitado na categoria D (inciso I, art. 143 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro 
de 1997); 
 
c) não ter cometido infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em infrações 
médias durante os doze últimos meses; 
 
d) ser aprovado em curso especializado, nos termos da regulamentação do 
CONTRAN (inciso IV, Art. 145, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 e art. 33 
da Resolução nº 168, de 14 de dezembro de 2004, atualizada do CONTRAN). Por 
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igual, deverá apresentar a Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – dos 
motoristas, devidamente anotada pela licitante, ou Ficha de Registro de Empregado 
– RE, devidamente registrada no Ministério do Trabalho, ou, ainda, contrato social 
e último aditivo, se houver, caso o motorista seja sócio; 
 
e) Apresentar documentação que atenda o Artigo nº 329, da Lei nº 9.503, de 23 de 
setembro de 1997 – Código de Trânsito Brasileiro.  
 
f) O Condutor obrigatoriamente deverá, ser o mesmo mencionado no Laudo de 
Vistoria da DRP; sendo que, na hipótese de ocorrer a substituição do condutor, a 
empresa deverá providenciar novo Laudo;  

 

 
CLAÚSULA OITAVA - PENALIDADES: 
8.1 Ficará impedida de licitar e contratar com o Município de Guatambu, pelo prazo de 
até 02 (dois) anos, sem prejuízo das multas e das demais cominações previstas no edital 
e no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93, no que couber, garantido o direito prévio da ampla 
defesa, a licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta:  
a) Não celebrar o contrato. 
b) Apresentar documento falso ou fizer declaração falsa. 
c) Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão. 
d) Não mantiver a proposta, injustificadamente. 
e) Falhar ou fraudar a execução do contrato. 
f) Comportar-se de modo inidôneo. 
g) Cometer fraude fiscal. 
 
8.2 Pela inexecução total ou parcial do contrato, o Município, poderá, garantida a defesa 
prévia, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções: 
a) Advertência; 
b) Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na execução do 
contrato, tomando por base o valor total do respectivo Item; 
c) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do respectivo item. 
 
8.2.1 O atraso injustificado na execução do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, 
poderá ensejar a rescisão do contrato. 
 
8.3 As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na 
impossibilidade, recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial 
e, caso não cumpridas, serão cobradas judicialmente. 
 

 
CLÁUSULA NONA - DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO: 
9.1 O não cumprimento ou o cumprimento irregular das cláusulas e condições 
estabelecidas neste Edital e na ata, por parte do licitante vencedor, assegurará ao 
Município o direito de rescindir o Contrato, mediante notificação através de ofício, 
entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento, sem ônus de qualquer 
espécie para a Administração e sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste 
Edital. 
 

9.2 O contrato poderá ser rescindido, ainda, sem prejuízo do disposto no art. 78 
da Lei n. 8.666/93 e alterações posteriores, nos seguintes casos: 

 



 

                         

                            Estado de Santa Catarina 

                       MUNICÍPIO DE GUATAMBU 

 

   

9.2.1 Unilateralmente, a critério exclusivo da Administração Municipal, mediante 
formalização, assegurado o contraditório e a ampla defesa, nos seguintes casos: 

a) Prestação dos Serviços fora das especificações constantes no Objeto deste 
edital. 
b) A subcontratação total ou parcial do objeto deste Edital, a associação do 

licitante vencedor com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem 
como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem o cumprimento da obrigação 
assumida. 

c) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, assim como as de seus 

superiores. 
d) O cometimento reiterado de faltas na execução do objeto deste Edital, anotadas 
na forma do § 1º, do art. 67, da Lei nº 8.666/93 atualizada. 

e) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil. 
f) A dissolução da empresa. 
g) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

que, a juízo da Administração, prejudique a execução deste Termo. 
h) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a 
que está subordinado o licitante vencedor e exaradas no processo administrativo 
a que se refere o contrato; e 

i) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, 
impeditivos da execução do Termo  

 
9.2.2 Amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência 
para a Administração. 

 
9.2.3 Judicialmente, nos termos da legislação vigente. 
 

9.3 A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada pela autoridade competente.       
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO: 
10.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Chapecó, SC, com renúncia expressa de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja,  para nele serem dirimidas dúvidas e questões 
oriundas do presente contrato. 

 
E, por estarem acordes, as partes assinam este instrumento em 3 (três) vias de igual 
forma e teor, na presença das testemunhas abaixo. 
 

Guatambu, SC, em 10 de Fevereiro de 2017. 

 

 

LUIZ CLÓVIS DAL PIVA                          DHONATAN RENAN POMMERENING - ME 
Prefeito Municipal                                                          Contratada 

 

 

TESTEMUNHA:  1) -_______________________  2)___________________________ 

   Nome:          Nome: 

   CPF:          CPF: 


